
 
 

PREGÃO PRESENCIAL nº 026/2016 
HOMOLOGAÇÃO 

 
1. Face ao apurado no processo licitatório supracitado, que tem como objeto a aquisição de 
diversos impressos, conforme edital, HOMOLOGO o objeto do presente certame às empresas:  
a) I.G.C. GRÁFICA EXPRESSA LTDA – ME, CNPJ nº 12.464.015/0001-90, para o seguintes 
item: item 06 (crachá 75mm x 113mm) pelo valor unitário de R$ 0,14; 
 b) GRÁFICA A NOVA ERA & FALEIROS LTDA – ME, CNPJ nº 01.325.608/0001-59, para 
os seguintes itens: item 02 (convite 240mm x 180mm) pelo valor unitário de R$ 0,70; item 03 
(envelope saco 250 x 190mm) pelo valor unitário de R$ 0,87; item 04 (convite personalizado 
150mm x 210mm) pelo valor unitário de R$ 0,72; item 05 (flyer 148 x 210mm) pelo valor unitário 
de R$ 0,03; item 09 (papel timbrado 210 x 297mm) pelo valor unitário de R$ 0,054 e item 13 
(envelope timbrado 114 x 229mm) pelo valor unitário de R$ 0,089; 
c) GRÁFICA CS EIRELI – EPP, CNPJ nº 10.651.441/0001-07, para os seguintes itens: item 01 
(cartaz 460 x 645mm) pelo valor unitário de R$ 1,36 e item 08 (bloco rascunho/anotações) pelo 
valor unitário de R$ 0,815; 
d) GUILHERME SUAREZ SILVA EIRELI – ME, CNPJ nº 21.841.429/0001-81, para os 
seguintes itens: item 07 (capa de processo) pelo valor unitário de R$ 0,32; item 10 (envelope 
timbrado 185 x 248mm) pelo valor unitário de R$ 0,17; item 11 (envelope timbrado 310 x 410mm) 
pelo valor unitário de R$ 0,418 e item 12 (envelope timbrado 240 x 340mm) pelo valor unitário de 
R$ 0,25. 
 
2. A empresa I.G.C. Gráfica Expressa Ltda – ME deverá regularizar a CND Municipal que foi 
apresentada com prazo de validade vencido, conforme estabelece a Lei Complementar nº 123/2006. 
O prazo é de 05 (cinco) dias contados da Publicação da presente homologação. 
 
3. Publique-se. 
4. Cumpra-se. 

 
 

Ibitinga, 18 de abril de 2016. 
 
 
 

Florisvaldo Antonio Fiorentino 
Prefeito Municipal 
 


